
 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 642/2024 

EMPRESA VENCEDORA: REAL CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS EIRELI – ME 

 

Considerando o Relatório de Análise da rede de estabelecimentos credenciados do Pregão 
Eletrônico nº 004/2024, apresentado pela Diretoria de Suprimentos, e diante das reiteradas 
inconsistências e do não atendimento às exigências do Edital pela empresa REAL CARD 
SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS EIRELI - ME, mesmo após as diligências e prorrogação de prazo,  

DECIDO: 

1. Desclassificar a empresa REAL CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS EIRELI - ME do Pregão 
Eletrônico nº 004/2024, com fundamento no não cumprimento do item 14 do Edital e 
nas demais irregularidades apontadas no relatório. 

2. Determinar à Diretoria de Suprimentos que: 

a) Publique esta decisão e abra prazo para apresentação de recurso por parte da empresa REAL 
CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS EIRELI - ME, em observância ao princípio da ampla defesa. 

b) Após o prazo recursal, ou em caso de não interposição de recurso, proceda à convocação da 
empresa classificada em segundo lugar no Pregão Eletrônico nº 004/2024 para dar con�nuidade 
ao processo licitatório, observando as disposições legais per�nentes. 

c) Adote as medidas necessárias para garan�r a celeridade do processo, visando à contratação 
da empresa para o fornecimento e gerenciamento de vale-alimentação o mais breve possível. 

3. Encaminhar cópia desta decisão à Diretoria de Suprimentos para cumprimento. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

WELLINGTON VIZENTINI 
Presidente 

Câmara Municipal de Linhares 
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